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Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no
auditório do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS reuniram-se os membros do
Conselho Municipal de Políticas sobre drogas - COMAD para a primeira reunião
ordinária do ano de 2025. Estiveram presentes o Presidente do Conselho, Sr Welis
Mutz Falk, vice-presidente Srª Hermione Nitz, os conselheiros Luciano Ferreira,
Rodrigo Rosa Campos, Elcir Fontanari, Alanna Ganda Fernandes Pereira e como
convidado o Secretário Municipal de Saúde Sr Carlos Alberto Jarske. Iniciando a
reunião o Senhor Welis Mutz Falk, se apresentou dando a abertura à primeira reunião
anual e logo após pediu que os colegas também se apresentassem. A conselheira
Hermione Nitz relatou ao Secretário de Saúde alguns dos planejamentos do conselho,
entre eles a realização do Plano Municipal de Políticas sobre Drogas, que precisa do
apoio da gestão e dos demais atores da rede municipal para construção conjunta. Foi
abordado sobre a realização de palestras de conscientização sobre a temática o qual o
Sr Welis relatou que tem realizado este trabalho quando solicitado, citando o evento
organizado pela Secretaria de Esportes para as crianças e adolescentes que
frequentam atividades nessa secretaria, que será realizado no dia11/03/25. Os
conselheiros deliberaram sobre a possibilidade de enviar ofício aos membros que não
comparecem às reuniões para que, havendo necessidade, seja feito a substituição
destes. Foi abordado sobre a possibilidade de trabalho em conjunto com a Secretaria
de Defesa Social e também com a responsável pelo Programa Educacional de
Resistência às Drogas e à Violência (Proerd) no município. Nada mais havendo a
declarar o senhor presidente encerrou a reunião. Eu, Eliana dos Santos Galon,
secretária, lavrei a presente ata que passa a ser assinada por mim e todos os
presentes.
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